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RESOLUÇÃO Ne. O4O/2O22

RESOLVE

Art. 1e - lncluir a servidora Ana Leda Dantas Santos, CPF ns 588.255.095-53 na Comissão
Permanente de Licitação de Compras, Serviços e Apoio ao Pregão da Empresa Municipal de
Obras e Urbanização - EMURB, instituída através da Resolução ne. OO41ZO22 datada de 07
de janeiro de 2022.

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em
contrário.
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A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANTZAçÃO - EMURB, no
uso das atribuições estatutárias e decisão unânime em reunião realizada nesta data.
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